
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

1442º Sessão Ordinária

  

Informações Básicas

  Tipo da sessão: Sessão Ordinária
  Abertura:  11/12/2023 19:00
  Encerramento: 08/12/2023 20:30

Mesa Diretora

Presidente: Tucano
1° Vice-Presidente: Alirio Bacca
2° Vice-Presidente: André dos Anjos
1º Secretário: Alline Tontini
2° Secretário: Vanderson Cardoso

Lista de Presença

Alirio Bacca
Alline Tontini
André dos Anjos
Emerson Sapo
Marcelo da Costa
Mika
Prof.ª Almira
Tucano
Vanderson Cardoso

Narrativa

O Presidente Vereador Tucano, sob a proteção de Deus e em nome da comunidade, declarou aberta a
Sessão Ordinária de n. 1442-2023, realizada na Câmara Municipal, sito a Rua Dezoito, n. 758, em
Chapadão do Sul/MS. Em seguida o Vereador Mika, fez a leitura de um trecho Bíblico. EXPEDIENTE
DE VEREADORES - Moção n. 108/2023 Vereador André dos Anjos - Encaminho MOÇÃO DE
APLAUSOS à toda equipe da Secretaria de Infraestrutura e Projetos, na pessoa do Secretário Ricardo
Alves, pelos esforços dedicados pela excelente revitalização da Feira Municipal; Moção n. 109/2023
Vereadores Emerson Sapo e Alirio Bacca - Encaminhamos MOÇÃO DE APLAUSOS às equipes
Sub-11 e Sub-13 MAPER/SERC, que brilhantemente representaram nossa cidade na Copa dos
Campeões da Liga Azul de Futsal, realizada no último final de semana na cidade de Prata, MG, Sob a
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liderança do dedicado Professor Aguiar Brites; Moção n. 110/2023 Vereadora Prof.ª Almira
- Encaminho MOÇÃO DE APLAUSOS à Professora Bárbara Stefani Barreto Xavier, pelo seu
extraordinário trabalho, pela sensibilidade e pelo olhar singular as questões de igualdade racial, em
especial a implementação do projeto pedagógico "I Have a Dream" na Escola Estadual Jorge
Amado; Moção n. 111/2023 Vereador Tucano - Encaminho MOÇÃO DE APLAUSOS ao Professor
Djairo Lima Domingues de Holanda, pelo seu excepcional desempenho e dedicação no desenvolvimento
das aulas de vôlei, em nosso município; Moção de Repúdio n. 112/2023 Vereadores: Tucano, Alline
Tontini, Alirio Bacca, André dos Anjos, Emerson Sapo, Mika, Prof.ª Almira e Vanderson Cardoso
- Encaminhamos Moção de Repúdio à Indicação do Ministro Flávio Dino para o cargo de Ministro do
Supremo Tribunal Federal, justifica-se, em razão de que ausente o preenchimento dos requisitos
previstos na Constituição Federal, artigo 101, o que é imprescindível para atender aos critérios à
ocupação de tão relevante cargo. Não havendo mais matéria, foi passado para MENSAGEM DO
EXECUTIVO - Não houve matéria. CORRESPONÊNCIA EM GERAL – Não houve
matéria. COMUNICAÇÕES BREVES PELOS VEREADORES: 5 MINUTOS SEM APARTES E
PELA ORDEM DE INSCRIÇÃO - Vereador Vanderson Cardoso (Em mídia). Não havendo mais
inscritos, foi passado para o USO DA PALAVRA PELOS VEREADORES TEMA LIVRE – POR
ORDEM DE INSCRIÇÃO – Vereador Mika (Em mídia); Vereador André dos Anjos (Em

mídia); Vereador Vanderson Cardoso (Em mídia); Vereador Tucano (Em mídia); Vereadora Alline
Tontini (Em mídia); Vereador Emerson Sapo (Em mídia). Não havendo mais inscritos, foi passado
para ORDEM DO DIA - Veto ao Autógrafo 1534/2023, que: “Dispõe sobre o ordenamento territorial
e horário de funcionamento de entidades de tiro desportivo no Município de Chapadão do Sul”.
Parecer contrário da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Veto em questão. Em
discussão: Não havendo discussão, foi colocado em votação. Reprovado o referido Veto, por 8 (oito)
votos contrários e 1 (um) voto de abstenção, Vereador Marcelo da Costa; Veto à Emenda Impositiva n.
01/2023, do Projeto de Lei n. 131/2023, que: “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de
Chapadão do Sul - MS, para o exercício de 2024”. Parecer contrário da Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final ao Veto em questão. Em discussão: Não havendo discussão, foi colocado em
votação. Reprovado o referido Veto, por 8 (oito) votos contrários e 1 (um) voto de abstenção, Vereador
Marcelo da Costa; Veto Parcial à Emenda Impositiva n. 02/2023, do Projeto de Lei n. 131/2023,
que: “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão do Sul - MS, para o exercício de
2024”. Parecer contrário da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Veto em questão. Em
discussão: Vereador Mika (Em mídia); Vereador Vanderson Cardoso (Em mídia); Vereadora Alline
Tontini (Em mídia); Vereador Tucano (Em mídia). Não havendo mais discussão, foi colocado em
votação. Reprovado o referido Veto, por 8 (oito) votos contrários e 1 (um) voto de abstenção, Vereador
Marcelo da Costa; Veto à Emenda Modificativa n. 57/2023, do Projeto de Lei n. 131/2023,
que: “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município de Chapadão do Sul - MS, para o exercício de
2024”. Parecer contrário da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final ao Veto em questão. Em
discussão: Não havendo discussão, foi colocado em votação. Reprovado o referido Veto, por 8 (oito)
votos contrários e 1 (um) voto de abstenção, Vereador Marcelo da Costa; Projeto de Lei n.
135/2023, Vereador Vanderson Cardoso, que: "Institui o Título 'Empresa Amiga da Juventude', no
âmbito do Município de Chapadão do Sul, na Forma e Condições que especifica". Pareceres
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favoráveis das seguintes comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças, Orçamento e
Fiscalização ao Projeto de Lei n. 135/2023. Em discussão: Vereador Vanderson Cardoso (Em

mídia). Não havendo mais discussão, foi colocado em votação. Aprovado, por 7 (sete) votos favoráveis e
2 (dois) votos contrários, Vereadores Alirio Bacca e Marcelo da Costa; Projeto de Lei n. 139/2023,
Executivo, que: “Altera redação da Lei Municipal n. 1.051, de 04 de setembro de 2015, que “Dispõe
sobre o Sistema Único de Assistência Social do Município de Chapadão do Sul, e dá outras
providências”. Pareceres favoráveis das seguintes comissões: Legislação, Justiça e Redação Final;
Finanças, Orçamento e Fiscalização ao Projeto de Lei n. 139/2023. Em discussão: Não havendo
discussão, foi colocado em votação. Aprovado, por unanimidade de votos; Projeto de Lei n. 142/2023,
Executivo, que: “Concede complementação de auxílio financeiro à ASSOCIAÇÃO COMERCIAL
EMPRESARIAL DE CHAPADÃO DO SUL, e dá outras providências”. Pareceres favoráveis das
seguintes comissões: Legislação, Justiça e Redação Final; Finanças, Orçamento e Fiscalização ao
Projeto de Lei n. 1142/2023. Em discussão: Não havendo discussão, foi colocado em votação.
Aprovado, por unanimidade de votos. Não havendo mais matéria, foi passado para
as COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES - Vereador André dos Anjos (Em mídia). Não havendo
mais inscritos e nada mais a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão Ordinária,
determinando a lavratura desta ata, que vai assinada por ele, Presidente Vereador Airton Antônio
Schwantes, pelo Primeiro Secretário Vereadora Alline Krug Tontini e pelo Segundo Secretário Vereador
Vanderson Cardoso dos Reis. Câmara Municipal de Chapadão do Sul, aos 11 (onze) dias do mês de
dezembro de 2023 (dois mil e vinte três).  

AIRTON ANTÔNIO SCHWANTES
Presidente

ALLINE KRUG TONTINI
1º Secretário

VANDERSON CARDOSO DOS REIS
2º Secretário

Matérias da Ordem do Dia

Matéria Status

1 - PROJETO DE LEI : VETO 4/2023   Reprovada

2 - PROJETO DE LEI : VETO 5/2023   Reprovada

3 - PROJETO DE LEI : VETO 6/2023   Reprovada

4 - PROJETO DE LEI : VETO 7/2023   Reprovada
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Matéria Status

5 - PROJETO DE LEI : PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 135/2023   Aprovada

6 - PROJETO DE LEI : PROJETO LEI EXECUTIVO 139/2023   Aprovada

7 - PROJETO DE LEI : PROJETO LEI EXECUTIVO 142/2023   Aprovada
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